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Terça-feira, 11 de agosto de 2009
Previdência privada bate recorde

Os fundos de previdência privada brasileiros tiveram um recorde de captação no primeiro semestre deste ano: R$ 16,7 bilhões, um crescimento de 9,56% em relação a igual período de 2008, segundo a Fenaprevi (Federação Nacional de Previdência Privada e Vida). 

Embora seja inferior ao observado desde 2006, o ritmo de elevação do semestre surpreende pela robustez, já que em metade desse tempo o país estava em recessão. "Estávamos mal-acostumados com aumentos de 20% ao ano; porém, diante da conjuntura, uma alta de 10% é para comemorar", diz Renato Russo, vice-presidente da entidade. 

Além da crise, quem possui um fundo de previdência privada também ignorou a redução da taxa Selic, que passou de 13,75% ao ano em dezembro passado para 8,75% em julho. Com a queda, cai também o retorno desses fundos - a maioria deles coloca pelo menos uma parte do dinheiro em títulos públicos, cujos juros são balizados pela Selic. 

A previdência privada tem duas vantagens: a tributação diferenciada de acordo com o produto e o fato de ser uma economia de longo prazo, com depósitos "compulsórios" e perdas no caso de retiradas precoces. 

No PGBL (Plano Gerador de Benefício Livre), é possível descontar do imposto de renda o valor das contribuições até o máximo de 12% da renda tributável. O VGBL (Vida Gerador de Benefício Livre) não permite o desconto, mas, no momento do saque, só tributa os rendimentos, enquanto a outra modalidade cobra a alíquota sobre o total. 
De acordo com Russo, a expectativas é que as captações dos fundos de previdência privada cresçam 12% no ano.
Aumento de aposentados que ganham salário mínimo 


O senador Paulo Paim (PT-RS) comentou em Plenário documento que recebeu da Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas (Cobap) segundo o qual, nos últimos 15 anos, 4,5 milhões de aposentados da Previdência Social que ganhavam mais que um salário mínimo passaram a receber apenas um. Só este ano, este contingente foi engordado em 350 mil aposentados. 

Os dados, informou Paim, são da Associação Nacional dos Auditores da Receita Federal do Brasil (Anfip). De acordo com o estudo, atualmente 18,3 milhões de aposentados no Brasil recebem apenas o salário mínimo. O parlamentar afirmou que até 2020 26,5 milhões de aposentados da Previdência Social passarão a ganhar a menor remuneração vigente no país, caso a Câmara dos Deputados não aprove a proposta que mantém a equivalência das aposentadorias com o número de salários mínimos da época de sua concessão. 

O parlamentar citou um jornalista que, ao entrevistá-lo, afirmou que, a continuar assim, os trabalhadores não pagarão a contribuição à Previdência em valores acima de um salário mínimo, já que, no futuro, nenhum aposentado ganhará mais do que essa remuneração. 

Paim citou ainda o advogado gaúcho Pedro Dornelles, professor de Direito Previdenciário, segundo o qual a perda acumulada das aposentadorias e pensões, entre 2004 a 2009, é de 78,84%. 

Paim informou que nesta quinta-feira (6) será realizada a primeira rodada de negociações para tentar aprovar, na Câmara dos Deputados, o projeto que acaba com o fator previdenciário  no cálculo das aposentadorias e também o que concede o mesmo índice de reajuste do salário mínimo aos benefícios acima deste valor. 
A reunião de negociação contará com representantes da Cobap, do secretário-geral da Presidência da República, Luiz Dulci, e do líder do governo na Câmara, deputado Henrique Fontana. O senador reiterou que, com acordo ou sem acordo, a matéria será votada na segunda semana de agosto. 
No mesmo pronunciamento, Paim narrou encontro com trabalhadores da Empresa de Correios e Telégrafos. Segundo informou, os trabalhadores defenderam a manutenção do monopólio postal para a empresa. Paim afirmou ser esta também a posição do ministro das Comunicações, Hélio Costa. A empresa informou o senador, faturou R$ 11,5 bilhões em 2008, com um lucro líquido de R$ 800 milhões. Possui 12.352 agências, 43 mil veículos e 15 aeronaves, empregando 108 mil pessoas.   

Trabalho aprova regra que preserva dinheiro da aposentadoria

O relator Daniel Almeida disse que a proposta precisa ser aprovada com agilidade.


A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público aprovou na quarta-feira (5) o Projeto de Lei 7329/06, do Senado, que obriga as empresas a informarem mensalmente, a cada trabalhador, o valor do recolhimento previdenciário feito em seu benefício ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

O objetivo é evitar que o dinheiro descontado da folha salarial a título de contribuição previdenciária seja apropriado pelas empresas.

O parecer do relator da proposta na comissão, deputado Daniel Almeida (PCdoB-BA), permite que os trabalhadores fiscalizem se as empresas estão repassando ao INSS os valores abatidos de sua remuneração para financiar sua aposentadoria e outras coberturas previdenciárias.

Agilidade 
Para agilizar a tramitação da matéria, Almeida propôs e a comissão acatou a rejeição dos projetos semelhantes que estão apensados (5135/05, 7631/06 e 3830/08). "A iniciativa principal já foi aprovada pelo Senado e, portanto, está em fase processual avançada", afirmou. 

Se for aprovado na Câmara como está, o PL 7329/06 irá direto à sanção presidencial. Os demais ainda teriam que ser analisados no Senado.

Tramitação 
O projeto, que tramita em caráter conclusivo, ainda será analisado pelas comissões de Seguridade Social e Família; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.
Fonte: Agência Câmara


SPC: Análise eletrônica traz segurança e economia 

[image: image1.jpg]Com a implantação, na Secretaria de Previdência Complementar (SPC), de um ousado e revolucionário procedimento de análise eletrônica de documentos, os resultados já se fazem sentir: além de uma visível economia nos gastos com papel e despesas postais, o sistema eletrônico vem proporcionando maior celeridade e segurança ao processo de análise dos pedidos de aprovação de regulamentos, convênios de adesão, estatutos e suas respectivas alterações.

A avaliação foi feita pelos diretores Carlos Marne e Maria Ester Veras, respectivamente diretores do Departamento de Relações Institucionais e Organização (Derin) e do Departamento de Análises Técnicas (Detec). Conforme informações dos dois departamentos, com pouco mais de 150 dias de funcionamento, a análise eletrônica já recebeu nove propostas de estatutos, 78 de regulamentos e 112 de convênios de adesão, dados que revelam o sucesso dessa forma de autorização, segundo constatou Carlos Marne.

Legislação - Inicialmente autorizada pelo Conselho de Gestão de Previdência Complementar, por meio da Resolução CGPC n° 27 (29/09/2008), esse novo procedimento foi normatizado pela Instrução SPC n° 30, em março de 2009.

Conseqüentemente, a partir de 1º de abril último, as entidades fechadas de previdência complementar (EFPC) passaram a enviar para a SPC, em formato eletrônico, suas propostas de estatutos, regulamentos e convênios de adesão em ambiente seguro, via internet, eliminando a necessidade de envio por papel.

Segundo o diretor de Relações Institucionais e Organização, Carlos Marne, “ganhou-se tempo e se eliminou a burocracia, implicando essa rotina virtual numa mudança cultural tanto das EFPCs quanto da própria SPC”.

Da mesma forma, a diretora de outro departamento envolvido na nova sistemática – o Departamento de Análises Técnicas (Detec) – Maria Ester Veras, enumerou um rol de ocorrências na simplificação dos procedimentos de aprovação de documentos pela SPC, tais como: redução de custos com papel e despesas postais, diminuição do número de reuniões solicitadas pelas EFPCs, celeridade nas análises e redução no ritmo de crescimento do volume de arquivo físico da SPC, uma vez que só será arquivada a  versão em papel aprovada.

As novas demandas por parte dos fundos de pensão são acompanhadas diuturnamente pelos técnicos da SPC. A Secretaria pretende, tão logo termine o ajuste nesse sistema, estender o procedimento eletrônico para outras atividades de licenciamento a cargo da SPC, dando continuidade ao processo de modernização do órgão. 
Prazo para recadastramento termina nesta semana
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A Secretaria de Previdência Complementar (SPC) encerrará nesta semana (dia 15/8/09) o recadastramento de pessoas físicas e dirigentes dos fundos de pensão, e ainda dos dados de pessoa jurídica das entidades e patrocinadoras.

Ofício-Circular enviado pelo Departamento de Relações Institucionais e Organização- Derin, da SPC, a todas as entidades fechadas de previdência complementar (EFPCs), informa que as mesmas devem validar e atualizar todas as informações constantes no sistema CAND, bem como os dados de pessoa jurídica da entidade e das patrocinadoras no sistema CAD_SPC, ambos disponíveis no portal eletrônico, no endereço http://www.previdencia.gov.br/spc.php?id_spc=230.

Segundo levantamento realizado a partir do banco de dados da SPC, o sistema de previdência complementar fechado possui um estoque de 18.030 pessoas físicas cadastradas como dirigentes, número que inclui os membros do conselho deliberativo, conselho fiscal, diretoria-executiva e dirigentes de patrocinadoras. 

Desse total, 8.749 são dirigentes ativos e o restante exerceu alguma das atividades citadas no período de 01/01/2004 a 01/05/2009, que é o exercício abrangido pelo recadastramento.

Inadimplência - Em relação aos dirigentes (diretoria executiva, conselheiro deliberativo e fiscal) e cargos especiais (contador, atuário e auditor independente), os fundos de pensão deverão validar no que couber, os dados referentes a cargo, experiência profissional, escolaridade, penalidades, mandatos e período de atuação.

Já em relação às entidades e patrocinadoras deverão ser validados os seguintes dados: endereço completo, telefone, e-mail, site e natureza jurídica.

A SPC observou que 101 EFPC ainda não prestaram informações relativas ao mandato de seu dirigente máximo. Além disso, na documentação de 3.828 dirigentes não constam o grau de escolaridade; em 1.094 não foram informados o sexo; e em 1.993 cadastros não há informações sobre idade, além de outras inconsistências relativas ao endereço.  

A Secretaria tem um mapa dos inadimplentes e aguarda a atualização dos dados no sistema na web. Essas informações serão de grande valia para que se possa traçar um perfil das pessoas que ocupam cargos de direção no sistema de previdência complementar. Ademais, esses dados serão utilizados pela fiscalização durante as fases de planejamento e de ação fiscal.

Lula quer fundo “Padrão Previ”

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva quer “padrão Previ” para o fundo social que receberá os recursos auferidos pela União com a exploração do pré-sal. A orientação, repassada na reunião de quarta-feira para apresentação do arcabouço do novo marco legal, é que a poupança seja programada para durar “muito além do pré-sal” e esteja lastreada em aplicações de alta qualidade, como, segundo Lula, as feitas pela Previ, o fundo de pensão dos funcionários do Banco do Brasil.
Por isso mesmo, ele vetou a ideia inicial de que os recursos fossem destinados também à Previdência. Pelo projeto apresentado pela comissão interministerial que examina o tema, o fundo social poderá fazer aplicações no exterior e no Brasil.

 

As áreas prioritárias serão educação, combate à pobreza, ciência e tecnologia. Um comitê gestor será responsável pelo “cofrinho”, com integrantes apontados pelo presidente. Este comitê definirá a regulamentação do fundo social — critérios e metas de investimento — e terá que prestar contas ao Congresso Nacional.

 

O projeto de lei que criará o fundo, porém, vai expressar que a regra de retirada de dinheiro deve garantir a sustentabilidade da poupança de longo prazo. 
Fundo de previdência dos servidores entra na agenda

Diante das fortes críticas que o governo vem recebendo em função do aumento dos gastos correntes, a equipe econômica quer dar andamento a dois projetos que hoje estão parados no Congresso por resistência dos partidos da própria base governista: um que limita os gastos da União com pessoal e outro que tratam da criação do fundo previdenciário dos funcionários públicos. Segundo os técnicos da equipe, a ideia é sinalizar que o governo está comprometido com o equilíbrio fiscal e com uma trajetória de queda nas despesas.
O ministro da Fazenda, Guido Mantega, já afirmou publicamente que vai se empenhar na aprovação da proposta que estabelece um limite anual de inflação mais 2,5% para o aumento da folha de pagamento da União. Inicialmente, a intenção do governo era que esse limite fosse a inflação mais 1,5%, mas a proposta que foi enviada ao Congresso em 2007 foi engavetada.
Já o fundo de pensão dos funcionários públicos é um assunto bem mais delicado, pois envolve interesses dos três poderes e exige contribuição maior dos servidores para aposentadorias mais elevadas. Pelo projeto, no novo sistema, a União garantiria aposentadorias até R$ 3.218,90, adotando o mesmo teto do INSS para a iniciativa privada. Quem quisesse pensão maior, teria que contribuir para um fundo de previdência complementar. 

Fonte: Abrapp – Fundos de Pensão
Lei nº 12.008/2009: preferência de julgamento aos maiores de 60 anos
Uma nova lei estendeu aos idosos maiores de 60 anos o direito de preferência em julgamentos de processos judiciais de que sejam partes ou interessados. Publicada no último dia 30 no Diário Oficial da União, a Lei n. 12.008/09 deve ser aplicada em todas as instâncias da Justiça brasileira e vem ao encontro do que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) pratica desde 2003. Naquele ano, o Tribunal de Cidadania ampliou de 65 anos, como até recentemente estabelecia o Código de Processo Civil (CPC), para 60 anos a idade mínima de preferência em julgamento. 

A nova lei acrescentou artigos no CPC determinando a extensão do benefício da Justiça mais rápida. Antes, em 2001, o código processual havia sido alterado para admitir a preferência para maiores de 65 anos. Naquele ano, o STJ julgou seu primeiro processo com preferência de idoso. Atualmente, 10.065 processos tramitam na Corte com pedido de preferência de julgamento por se tratar de parte ou interessado maior de 60 anos. 

Em 2003, após a sanção do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), o STJ passou a admitir o pedido de preferência em julgamentos que envolvessem maior de 60 anos. A partir desta idade, o estatuto regula direitos e estabelece obrigações para com os idosos. No entanto, não trata especificamente dos processos judiciais. No STJ, tão logo constatada a idade que garante a tramitação privilegiada, o processo é etiquetado na capa para alertar sobre a prioridade na análise. O mesmo destaque ocorre nos processos digitalizados.


Benefício ao cônjuge 

Em caso de falecimento do idoso parte ou interessado no processo, a nova lei traz novas garantias. A partir de agora, independentemente da idade, o cônjuge sobrevivente, companheiro ou companheira, em união estável, também terá a prioridade na tramitação daquele processo em que o idoso falecido tinha o benefício. Anteriormente, o CPC garantia a manutenção da preferência apenas quando o cônjuge tinha mais de 65 anos. 

A nova lei insere também novos artigos na Lei n. 9.784/1999, que trata dos processos administrativos no âmbito da administração pública federal. A norma dá preferência na tramitação destes processos para os maiores de 60 anos, para portadores de deficiência física ou mental e para portadores de doenças graves, como tuberculose ativa, esclerose múltipla, Parkinson e AIDS, por exemplo, mesmo que a doença tenha sido adquirida após o início do processo. Em todos os casos, seja no processo judicial ou no administrativo, a lei determina que a pessoa junte prova de sua condição (seja a idade, a deficiência ou a doença) e requeira o benefício à autoridade judicial ou administrativa, que determinará as providências. 

A população idosa cresce em ritmo acelerado no Brasil. Um estudo divulgado há dois anos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) aponta uma tendência de crescimento da população idosa brasileira. Em 2006, as pessoas com 60 anos de idade ou mais alcançaram 19 milhões, correspondendo a 10,2% da população total do país. Um crescimento mais acentuado foi percebido no grupo com 75 anos ou mais. Em 1996, eles representavam 23,5% da população de 60 anos ou mais. Dez anos depois, eles já eram 26,1%.

Fonte: www.portalbrasil.net 
Ministros do STJ lutam contra número excessivo de agravos de instrumento
Os ministros do Superior Tribunal de Justiça estão fazendo esforço concentrado para eliminar imensas pilhas de agravos de instrumento que lotam os gabinetes. A maior parte deles não ultrapassa o juízo de admissibilidade, esbarrando em diversas súmulas do próprio STJ e do Supremo Tribunal Federal. Hoje (8) o trabalho extra foi realizado no gabinete no ministro Luis Felipe Salomão, que pretende decidir 500 agravos neste sábado e no próximo. 

Para o ministro Luis Felipe Salomão, esse mutirão aos sábados é indispensável para julgar, em prazo razoável, o grande estoque de processos, tendo em vista que todos os dias chegam novos casos ao gabinete. “Se eu não fizer um esforço concentrado para debelar meu acervo, não consigo zerar meu estoque”, explicou o ministro. Ele ressalta que o trabalho aos sábados também é bastante produtivo: “Não temos telefone tocando, audiências nem qualquer tipo de atendimento”. 

Dezessete servidores do gabinete estão priorizando os agravos que tratam de matérias mais simples e recorrentes e os processos mais antigos. Uma equipe faz a triagem para descartar de imediato os agravos que não cumprem requisitos básicos, como ausência de peças obrigatórias e pagamento de custas. Na segunda etapa são analisados os casos mais freqüentes de inadmissibilidade, como cabimento, tempestividade e enquadramento nas súmulas que impedem o julgamento do recurso pelo STJ. Essas hipóteses foram listadas pelo ministro em artigo publicado na Revista Comemorativa dos 20 anos do STJ. Trata-se de um roteiro prático com a jurisprudência da Corte Superior acerca das questões mais freqüentes sobre a admissibilidade do recurso especial. 

Superada as exigências formais do processo e a admissibilidade, o agravo entra na terceira etapa, quando o ministro analisa a tese e decide se o recurso deve ou não ser apreciado pelo STJ. Mas o ministro Luis Felipe Salomão ressalta que a decisão que nega o recurso, embora devidamente fundamentada, não é terminativa. “Mesmo após a decisão é difícil tirar o agravo do gabinete porque cabe embargo de declaração, depois agravo regimental que é julgado pela Turma e cabem novos embargos de declaração...”, lamenta o ministro. Segundo ele, essa grande quantidade de recursos, que não é culpa do Judiciário e sim do legislador que colocou isso à disposição da parte, impede que a justiça seja mais rápida. 

Para evitar essa seqüência interminável de recursos, os ministros da Quarta Turma, a qual pertence o ministro Luis Felipe Salomão, vem aumentando a aplicação de multas que variam de 1% a 10% sobre o valor da causa nos agravos claramente protelatórios. Tanto a multa como o mutirão são iniciativas que têm o objetivo de eliminar agravos desnecessários, sobre questões individuais que o STJ já possui teses pacificadas, para que os ministros possam se dedicar ao debate de temas mais relevantes para o Judiciário e o conjunto da sociedade.

Fonte: STJ
Servidor aposentado antes da EC 41 tem direito à equiparação de proventos com os da ativa 
 Os servidores públicos aposentados antes da Emenda Constitucional 41 têm direito à equiparação dos seus proventos com a remuneração estabelecida para os servidores em atividade. O entendimento é da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

A discussão se deu em um recurso em mandado de segurança de um coronel reformado da Polícia Militar do Estado de Goiás que tentava reverter decisão da Justiça goiana segundo a qual o benefício concedido a servidores da ativa não era extensível aos aposentados. O objetivo do militar é ver reconhecido o direito à percepção de seus proventos de acordo com o subsídio pago aos militares em atividade. 

O relator, ministro Jorge Mussi, ao garantir ao militar o direito à gratificação, destacou o fato de que, quando da transferência para a reserva remunerada em 1985, constavam de seus proventos as incorporações de gratificação em decorrência do exercício no Comando do Policiamento do Interior, no valor de R$ 1.378,88. Essa gratificação passou a corresponder ao subsídio dos Comandantes Regionais da Polícia Militar, no valor de R$ 4.125,00 conforme determinou a Lei Delegada n. 8, de 15/10/2003. 

O ministro ressalta que a Quinta Turma já consolidou o entendimento de que "a passagem para a inatividade não exclui o servidor público da carreira a que pertence". Principalmente, continua o ministro, nesse caso em julgamento, em que o artigo 5º da Lei Delegada n. 8/2003 conferiu ao servidor ocupante de cargo em comissão o direito de optar por sua remuneração de origem, cumulada com o subsídio a que fizer jus pelo exercício do cargo comissionado, reduzido de um quarto.
Fonte: www.portalbrasil.net 

Inf. 09/753 – Banespa: Funcionário com estabilidade provisória não pode aderir a PDV
A Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho concluiu que empregado portador de estabilidade provisória, decorrente de doença profissional ou acidente de trabalho, não pode aderir a plano de demissão voluntária (PDV). No caso analisado, os ministros rejeitaram (não conheceram) o recurso de embargos do Banespa (Banco do Estado de São Paulo S.A.) e mantiveram a reintegração de ex-funcionária da empresa com moléstia profissional. 

Segundo o relator do processo, ministro Horácio de Senna Pires, a Sétima Turma do TST decidiu corretamente quando negou provimento ao recurso do Banespa e confirmou a decisão regional com a tese de que a escriturária possuía estabilidade provisória decorrente de doença profissional e, por isso, não poderia aderir ao PDV do banco, que, inclusive, expressamente, impedia a adesão de trabalhadores nessas condições. 
A Turma observou que a doença profissional da trabalhadora foi diagnosticada antes da implantação do plano e reforçada pelos exames demissionais. Portanto, o banco deveria ter interrompido o processo de dispensa e encaminhado à empregada ao INSS para tratamento, o que não foi feito. 
O Banespa argumentou que o requerimento de adesão da empregada ao PDV foi válido porque não houve coação ou vício de consentimento que comprometesse o ato, e apresentou exemplos de trabalhadores que renunciaram à estabilidade ao aderirem ao PDV. No entanto, para o relator dos embargos, o banco não atacou as razões em que se baseou o entendimento da 7ª Turma, nos termos da Súmula nº 296 do TST, ou seja, o fato de a empregada ser detentora de estabilidade decorrente de doença profissional e o PDV impedir a adesão de empregados portadores de moléstia laboral ou de acidentados no trabalho. Assim, por unanimidade, os ministros da SDI-1 seguiram o voto do relator e rejeitaram os embargos da empresa. 
Histórico do caso 
A empregada tinha perdido a causa na primeira instância, mas o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) julgou procedente, em parte, o recurso ordinário da escriturária, declarando nula a rescisão contratual. A trabalhadora foi diagnosticada com LER (Lesão por Esforço Repetitivo) no braço direito em novembro de 1994, tendo ficado um mês de licença médica. Em março de 1997, o banco instituiu o PDV e a empregada requereu a adesão. 
Naquele momento, os exames de demissão confirmaram a existência de doença profissional, isto é, que havia relação entre a doença adquirida pela trabalhadora e as atividades de digitação desenvolvidas por ela na empresa; contudo, o processo de adesão ao PDV não foi interrompido. O Banespa, além de condenado a reintegrar a trabalhadora, terá que pagar todas as vantagens salariais devidas no período em que ela esteve afastada do quadro de pessoal do banco.

Fonte: Ascom TST
Idade para aposentadoria será votada na Câmara

A Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) foi outra entidade a se manifestar contra a PEC
 

Está prevista para hoje (08/11) a votação, pelo plenário da Câmara dos Deputados, da Proposta de Emenda Constitucional (PEC) 457, que prevê o aumento da idade de aposentadoria na magistratura de 70 para 75 anos. A proposição já foi aprovada pelo Senado. A extensão da compulsória, no entanto, vem levantando polêmica. 
O vice-presidente da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) Vladimir Rossi Lourenço, criticou duramente o texto na semana passada. Segmentos da magistratura também não são favoráveis à proposta, de autoria do senador Pedro Simon (PMDB-RS).
 

Segundo o parlamentar, o objetivo dela "é atualizar a Carta Magna em relação às mudanças da sociedade, entre elas o aumento da expectativa de vida do brasileiro." Na opinião dele, isso vem alterando o perfil etário da população e formando uma classe média com melhores condições educacionais. Por essa razão, a sociedade teria a ganhar com o aumento da idade limite da aposentadoria dos magistrados, principalmente os que ocupam cargo nos tribunais superiores.
 

O vice-presidente da OAB não concorda com esses argumentos. De acordo com ele, no que se refere à magistratura, "a OAB tem uma opinião bastante contundente, no sentido de a manutenção do texto constitucional que estabelece a aposentadoria aos 70 anos é que deve prevalecer, na medida em que isso permite um arejamento dos tribunais, com a subida de novos juízes, em função da própria estrutura do Judiciário".  Lourenço afirmou que a entidade teme que, com a elevação do limite da idade para 75 anos, ocorra um "engessamento" da ascensão natural dos juízes. “São pessoas que estão aí, se dedicando à magistratura há anos, e com essa alteração constitucional podem se sentir desestimuladas, uma vez aprovada a PEC da Bengala, pois verão esvair-se as chances de ascensão, de prosseguir na carreira como desejado quando ingressaram na magistratura".
 Na avaliação do advogado, essa perspectiva de desestímulo aos juízes mais jovens, frente à ampliação da idade-limite para aposentadoria na magistratura, "é péssima tanto para o Judiciário quanto para o cidadão, na perspectiva da prestação jurisdicional".
 

O vice-presidente nacional da OAB criticou também a sinalização negativa que a PEC representa em termos de alteração da legislação previdenciária constitucional e infraconstitucional no País, podendo alterar os marcos atuais nessa área tanto no setor público quanto privado.
"Essa PEC sinaliza uma alteração na legislação previdenciária e nos dispositivos constitucionais que tratam da matéria previdenciária, em prejuízo de toda a sociedade brasileira, que traçou em cima das regras vigentes sua vida e seu plano de aposentadoria, mas de repente pode ver tudo alterado", concluiu Vladimir Rossi.
 

A Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) foi outra entidade a se manifestar contra a PEC. Estudo realizado pela entidade apontou que a ampliação da idade para a aposentadoria compulsória no serviço público de 70 para 75 anos poderá causar aumento "incalculável" do gasto com a Previdência Social, até mesmo podendo levar o governo a situações que caracterizariam renúncia fiscal.
 

Segundo o presidente da AMB, Mozart Valadares, os problemas na Previdência ocorreriam porque a base da magistratura "perderia a perspectiva da carreira". Assim, muitos poderiam optar pela aposentadoria voluntária, ao completarem as exigências de idade e tempo de serviço. Isso provocaria um déficit incalculável para a Previdência Social.
 

De acordo com a AMB, a ampliação também causaria problemas à carreira. O tempo médio de permanência de um ministro no Supremo Tribunal Federal (STF) passaria dos atuais 15 anos para 20. No Superior Tribunal de Justiça (STJ), a média passaria dos 17 para 22 anos; e no Tribunal Superior do Trabalho (TST), dos 18 para 23 anos. 

A AMB argumentou que a medida proposta vai de encontro ao que é praticado em outros países. Na Alemanha, por exemplo, o magistrado só pode permanecer na corte constitucional por um mandato de 12 anos, até completar a idade de 68 anos. A Rússia e a Hungria também adotaram sistema parecido, com mandatos de 12 e 9 anos, respectivamente, e idade limite aos 70 anos. Não são incomuns, porém, países que optaram só pelo mandato. Na Itália, França e Espanha, o tempo de permanência do juiz é de 9 anos; em Portugal, 6.

"O tratamento concedido à idade limite para que os juízes permaneçam em atividade, em se tratando de cortes constitucionais, é até mais restritivo do que o que se verifica no Brasil, sendo flagrante o expressivo número de países que adotam o sistema de mandato e/ou limite de idade máxima de 60 ou 70 anos", diz o levantamento. 
Apesar das críticas, há quem seja favorável à proposta. É o caso da Associação Nacional dos Desembargadores. "A expectativa de vida hoje, segundo o IBGE, já beira os 81 anos. Então, com a manutenção da compulsória, o servidor público se aposenta aos 70 anos, apesar de a expectativa dele ser de 80 anos. Isso significa que ele ficará mais tempo sendo sustentado pela Previdência, acarretando uma maior despesa. Além disso, ao sair, esse servidor abre uma vaga. E o estado, então, terá que pagar alguém para ir para aquela vaga", afirmou Eduardo Rabello, presidente da entidade.
Fonte: Funcef
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